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SECRETARIA DE CULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FUNCULTURA

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB
PONTOS DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS Nº 007/2024-SC – PRO-
CESSO SEI N° 1113.2024/0000376-3

ANEXO 5
TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Declaro, sob as penas da Lei, conhecer e estar de acordo com as condições do Edital 007/2024-SC – 

Pontos  de  Cultura  –  Funcultura/PNAB,  bem  como  as  suas  vedações  impostas,  reconhecendo  como 

verdadeiras as informações aqui prestadas, tanto no projeto como em seus anexos.

Declaro ainda:

1. Estar ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo são de minha 

inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade;

2. Autorizar  a  Secretaria  de  Cultura  de  Guarulhos  e  o  Ministério  da  Cultura  a  publicar  e  divulgar,  

mediante reprodução, distribuição, comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, 

sem quaisquer ônus,  por tempo indeterminado, os conteúdos da inscrição,  do Termo de Compromisso 

Cultural e do projeto cultural;

3. Estar ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive 

em universidades,  escolas,  seminários,  congressos,  outros eventos e na mídia em geral,  no Brasil  e  no 

exterior, observadas as legislações vigentes de cada país;

4. Não me enquadrar em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção, principalmente quanto 

ao disposto em seu item 5 (“quem não pode participar do edital”);

5. Receber  visita  técnica  e/ou  participar  de  reunião,  com  a  missão  de  acompanhar  e  monitorar  a 

execução e os resultados Termo de Compromisso Cultural, caso a Secretaria de Cultura e o Ministério da 

Cultura considerem apropriado;

6. Não  existir  plágio  no  projeto  selecionado,  assumindo  integralmente  a  autoria  e  respondendo 

exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;
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7. Possuir  Capacidade  Gerencial,  Técnica  e  Operacional  para  o  desenvolvimento  e  execução  das 

atividades previstas no Plano de Trabalho, parte integrante do Termo de Compromisso Cultural, não ser  

mero intermediário na execução do projeto em epígrafe,  e  estar  apto à execução do objeto na forma 

proposta;

8. Não  ter  projetos  vigentes  ou  em  análise  com  o  mesmo  objeto  e/ou  despesas  semelhantes  às 

pleiteadas nesta proposta em qualquer esfera do governo.

data e local........................................

nome........................................

assinatura........................................

Endereço: ........................................, nº , compl. - .....bairro.....,Guarulhos, SP. cep 00000-000
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